
 

 

 
 

EDITAL PMBQBM/INBIO Nº 1/2021 

CREDENCIAMENTO DE DOCENTE PERMANENTE 

O PRESIDENTE  DO   COLEGIADO   DE  CURSO   DOS   CURSOS   DE   MESTRADO   
E DOUTORADO EM BIOQUÍMICA E BIOLOGIA MOLECULAR, do Instituto de Biociências da 
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o presente Edital que tem por objeto: credenciamento de docentes permanentes ao 
quadro de professores do Programa de Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia Molecular - 
PMBqBM, conforme previstos na Resolução nº 165, de 03 de setembro de 2019, do Conselho de 
Pesquisa e Pós- Graduação – COPP. 

 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 Selecionar docentes, que atendam aos critérios de credenciamento 
conforme o regulamento PMBqBM, para atuarem como docentes permanentes no Programa 
de Pós-Graduação em Bioquímica e Biologia Molecular da UFMS. 

 
 

2. CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO 

2.1. De acordo com a RN 01/2020 do Colegiado Geral do PMBqBM, para o 
credenciamento de orientadores no PMBqBM, serão considerados, de forma global e de acordo 
com o nível de carreira do candidato, os seguintes critérios: 

I.   produção científica em periódicos indexados, que demonstre competência do 
candidato na área de inserção do Programa na CAPES (CBII); 

II.    projeto de pesquisa que pretende desenvolver junto ao PMBqBM, adequado a 
uma das linhas de pesquisa do Programa; 

III.    existência de infraestrutura adequada de laboratório para o desenvolvimento 
dos projetos de pesquisa; 

IV.   capacidade de prover condições materiais para o desenvolvimento de projetos 
de pesquisa, por meio de captação de recursos financeiros junto à agências de fomento à pesquisa, 
instituições públicas ou privadas; 

V.   experiência prévia de orientação de estudantes de Iniciação Científica ou de 
Mestrado para solicitações de credenciamento de orientadores para o nível de Mestrado ou 
Doutorado, respectivamente; 

VI.   participação em de disciplina(s) da graduação, proposta de oferta de 
disciplina(s) para a pós-graduação, participação em de comissões julgadoras de ingresso, exames 
de qualificação, dissertações e teses. 

 
3. INSCRIÇÕES 

3.1 Para efetivar a inscrição os documentos devem ser enviados ao e-mail da 
Secretaria do Programa (pmbqbm.inbio@ufms.br), no período de 5 a 6 de julho de 2021. 

3.2 Os documentos necessários para a realização da inscrição (conforme RN 
01/2020) são os seguintes: 
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I.   Carta do Coordenador Local para o Colegiado Geral solicitando o credenciamento 
do docente com justificativa de sua pertinência e relevância para o Programa na IES Associada. 

II.   Declaração do candidato, atestando a existência de recursos e infraestrutura 
adequada para desenvolvimento de seus projetos de pesquisa e se comprometendo a seguir o 
arcabouço normativo do Programa. 

III.   Versão resumida (até 5 páginas) do(s) projeto(s) de pesquisa que pretende 
desenvolver junto ao PMBqBM, demonstrando adequação a pelo menos uma das linhas de 
pesquisa do Programa. 

IV.   Dados da(s) disciplina(s) a ser(em) oferecida(s) para a pós-graduação contendo, 
caso seja uma proposta de nova disciplina, a justificativa de pertinência e relevância da disciplina 
proposta para o PMBqBM. 

V.   Formulário de solicitação de credenciamento devidamente preenchido pelo 
candidato, no modelo do PMBqBM. 

VI.   Link para o Curriculum Vitae na Plataforma Lattes do docente candidato, que 
deve estar atualizado e vinculado ao ORCID (Open Researcher and Contributor ID). 

 

 

4. HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO 

4.1 O resultado final do credenciamento, depois de decididos todos os recursos 
interpostos, será homologado pelo Colegiado de Curso por meio de Resolução, publicada no 
Boletim de Serviço da UFMS e divulgada pela Secretaria a partir do dia 9 de julho de 2021. 

 
 

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

5.1 O início das atividades dos docentes selecionados terá início do segundo 
semestre do ano corrente conforme calendário acadêmico da Pós-Graduação para o ano de 
2021. 

5.2 Mais informações podem ser obtidas pelo e-mail: pmbqbm.inbio@ufms.br. 
 
 

MALSON NEILSON DE LUCENA. 
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